
Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de
2001  (Estatuto  da  Cidade),  para
assegurar o acesso a montanhas, paredes
rochosas,  praias,  rios,  cachoeiras,
cavernas e outros sítios naturais públicos
de grande beleza cênica ou interesse para
a visitação pública.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

XXI – acesso a montanhas, paredes rochosas, praias, rios, cachoeiras,
cavernas  e  outros  sítios  naturais  públicos  de  grande  beleza  cênica  ou
interesse para a visitação pública.” (NR)

“Art. 42-B. ..............................................................................................
..........................................................................................................................

IX  –  limitações  e  servidões  de  direito  público  necessárias  para
assegurar o disposto no inciso XXI do art. 2º.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal
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